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Ofício GP.L n° 208/2023

Processo SEI n° 22.263/2023
Protocolo Geral n° 4276/2023

Data: 18/07/2023 Horário: 15:19
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Jundiai',13 de julho de 2023.
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Excelentíssimo Senhor Presidente:
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Presidente
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Em atendimento ao que consta do Requerimento ao Plenário n°

264/2023, da lavra do ilustre Vereador DOUGLAS NASCIMENTO MEDEIROS, sobre a implantação de
mão única de direção na Rua Evangelista Mirandola (Vila Vianelo), vimos encaminhar a Vossa

Excelência as informações prestadas pela Unidade de Gestão de Mobilidade e Transporte, em

resposta aos quesitos formulados:

1-0 Departamento de Engenharia de Mobilidade - DEM,

esclarece que todo projeto de engenharia é precedido de estudos técnicos e aplicação de normas

técnicas e regras previstas na legislação vigente.

2 - O principal conceito de um projeto de engenharia de

trânsito é sempre criar condições favoráveis de segurança, visando a circulação de veículos,

pedestres, bicicletas, área(s) de parqueamento, travessias quando necessário e fluidez conforme as
características da(s) via(s).

3 - Sim, todo projeto de engenharia parte de um ponto inicial e

são tomadas decisões em relação aos aspectos comentados anteriormente.

4 - A alteração se fez necessária dada a geometria das vias e

as constantes situações de risco aos quais os usuários estavam submetidos. Desta forma, o projeto
confeccionado com os seguintes objetivos:

• inversão de preferencial da Rua João Wesley, por

desrespeito a sinalização implantada na época;

• registro de sinistros envolvendo em sua maioria veículos que

adentravam a Rua Evangelista Mirandola, a partir da Rua Atílio Vianelo;

• verificou-se que em virtude da procura por estacionamento

dos polos geradores existentes a visibilidade no referido cruzamento ficou prejudicada;
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•foi implantado sentido único de circulação na Rua

Evangelista Mirandola, com o objetivo de eliminar os conflitos e riscos de sinistros no

referido cruzamento, além de ofertar maior número de vagas de estacionamento.

Resplpitosas saudações.
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Excelentíssimo Senhor

Vereador ANTÓNIO CARLOS ALBINO

Presidente da Câmara Municipal de Jundiaí
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